
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

R E T I F I C A Ç Ã O
PUBLICADA NO DOE Nº  0299, DE 30.06.05 

Na alínea “f” do inciso II do artigo 4º do Decreto nº 11626, de 13 de maio de 2005, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 0274 de 25 de maio de 2005, que “Prorroga a data de pagamento do ICMS a 
vencer nos períodos que especifica e dispõe sobre os benefícios fiscais que especifica”

ONDE SE LÊ:

“f) a nota 14 do item 63 da Tabela I do Anexo I, que estende às Áreas de Livre Comércio as regras 
de controle definidas no Convênio ICMS 36/97 (Convênio ICMS 37/97);”

LEIA-SE:

“f) a nota 14 do item 68 da Tabela I do Anexo I, que estende às Áreas de Livre Comércio as regras 
de controle definidas no Convênio ICMS 36/97 (Convênio ICMS 37/97);”

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de maio de 2005, 117º da República.

IVO NARCISO CASSOL
Governador
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